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CoNTRATO No.20214114

o MUNICíP'0 DE 5ÃO GONÇALO DO AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito nCI CNPJ Nc. 12.045.640/0001-05, com sede na Rr:a lvete Alcântara,'120,
Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-ü00, através da Secretaria de Saúde,

neste âto representado pela Secretária, Sra. Ana Kelve de Castro Damascenc, doravante
denaminadã CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa EQUIpOS MÉDICOS COMÉRCIO E

REPRESENTAçACI LTDA. pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua Giii:erto Câmara,
911, Sãi: Gerardo, Fortaleza - CÊ, CÉP 60.320-280, e-mail: licitacao@equipcsmedicqsfor.çom;
Telefone: {085) 3064.1212, inscrita no CNPJ Nô.01"193.81810001-30, por seu

representante legal, 5ra. Lúcia Fontenele Ribeiro, inscrita no CPF No. 727.281.673-2ü,
doravante denominada CüNTRATADA, frrmam entre si o presente TERMC Df CONTRATO
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁU§ULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente termo de contrata tem origem no processo administrativo de DISPÉNSA
DE LlelTAçÃO N". 2503.§1.2021 - SESA, em conformidade com o aft. 24, inciso lV de Lei

N§. 8.6õ6/93 e suas alteraçÕes.

CLÁU§ULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objero deste contrato a AQUtSlÇÃo erurneENclAl DE INSTRUMINTAL Ê

MATERIAL MÉDrcO.HO§PITALAR DESTINADO§ AOS LEITOS C!.INICC§ E T'NIDADE DE

TERAPIA INTEN§IVA {UTt} DO HO§P|TAL GERI\L LUTZA AL(ANTARA Ê SILVA, DE

INTERÉ§SE DA SECRETARTA DE SAÚDE DO MUNTCíP|O DE SÃO 6OI{ÇALO D0
AMÀRÂNTE * CE, conforme itens abaixo listados.

Prefeiürra Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua }vete Alcàntzra, n' 120 - CEP: 62.6?0-000 - §ào Gonçalo
do Ámarante - CE FonelFax: (85) 33154100 - CNPJ n" 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.237{ E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - §ite: http://www.saogoncalodoamarante.ce.pov.br/

Êsle dsÊufi*r*tl Í*i as,çinada digitafr"rrerrie pcr Lu*ia Fonie-nele Ribeiro.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. MARCA
ux_

UNITÁRIO
R§

vR.
TOTAL R$

I
AFASTADÔR FARABEUF
(PEQUÊNO) UNID. 4 ABC 15..1 1 64,44

Z
AFASTADCR FARABTUF 1

CMXIZCM {PAR}
UNiD- 6 A.BC t\ { I 90,66

5
AFASTADOR STNN MULLER

ROMBO
UNID. 7 AC'L 142,50

Á
BÀCIÂ PARÂ ASSEPCIA SCMX4CM
150 ML

UNID. 6 FAMI 17 çn 75,üü

E BÂNDE.JA DE INOX 26X"12X1,SCM UNID. 6 rAMI 1"7 )n 103,88
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6 BANDTJA INOX 3OX2OX4 UNID. 5 FAMI 54,1ü 270,5ü

7 CABO DÉ BÍSTUR| NlO 3 IJNID- I FAMI t1,J5 -o8,80

I CABO DE EISTURI N" 4 UNID. 2 FAMI 1?,35 24,74

9
CONJUNTOS DE CIRCUITO PARA

VENTILADOR MECÂNICO
UNID. VEI.ITCARE 427,8D 13.664,00

1a CUBA REDOT\IDA INOX 340 ML
8X3,6 CM

UNiD. '18 FAIVI 16,15 290,70

tt CUBA RIM INÜX UNiD- 6 FAMI 41,10 246,64

12 ESTOJO iNCIX 26X.1 2X1.5CM UNiD" 2 FAMi 29,00 58,00

13 PtNÇA ADSON COM DTNTE UNID" 2 ABC 16,15 32,3S

14 PINÇA ADSONI COM SERRILHÂ UNID. ? ÂBC 15,20 3ü,40

15 PtNÇA ALLIS 15 CN/ UNID- 1n ABC 22 ltr 332,50

'16 PINÇÀ ANATÔMICA DENTE DE

RAIO 14 CM
UNID. 14 ^ 

Dr
15,20 212,8A

tt
ptNÇA ANATOMICA DENTE Dt
RATO i6 CM

UNID. 1
ABC

15,56 JtttL

18
PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃCI

14 fM UNID- 14
ABC

Í J,J5 186,90

19
PtNÇÂ ANATOMTCA DTSSECÇÃO

16 CM
UNID. 2

ABC
15,20 30,40

20 PINÇ4, BACKAUS 13 CÍ\4 UNID. tz ABC ?q 4q 353,40

PINÇA BACKAUS 14 CM UNID. 2 AB{ 49,00 98,00

?2 PtNÇÂ CCILLtN UNID- 1 AEL 85,00 85,0ü

23 PiNÇA COLLIN CORAÇÃO 16 CIVI UNID, 4 ABC BB,5O 354,00
aÁ PtNÇÂ CRTLE CURVA 16 CM UNID. 6 ABC 31 ,35 '188,10

25 PINÇA CRILE RETA 16 CI'vl UNID. 4 ABC 31,35 i25,4A

26 PINÇA DE CAMPO BACKAUS UNID. 1Z ABC 31,§0 ?71 nn

11 PINÇA DE DISSECÇÃÜ UNIÜ" 5 l\DL 12,35 A1 7(

PINÇA DEJ''ITT DE RATO 14CM UNID. 6 ABC 13,30 79,80

29 PINÇA FOERSTER 16 CM UNID- ( ABC 57,95 28S,75

30 PINÇA KELLY RETA 14 CM UNID. 10 ABC 30,40 304,00

.lt PINÇA KOCHER CURVA14 CM UNID. 10 ABC ,á-7, A\ r+J4, )U

32 PiNÇA. MIXTER '14 CM UNID. 2 ABC 71 1q 142,30
lfJJ PtNÇA MOSQUTTO CURVA 21 CM UNID. Z ABC 82,10 164,2A

2i P|NÇA MOSQUITO HALSTEAD

CURVA
UNID. 5

ABC
26,60 133.00

:( P|NÇA MOSQUITO FTALSTEAD

RETÂ
UNID. 5

ABC
28,00 140,00

36 PrNÇA PARA ASSPEStA COLIN UNID. 6 ABC 94,8ü 568,S0
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37
PINÇA ROCHESTER PEAN RETA 24

CM
UNID" L

ABC -71 nc 144,1ü

PONTA DE ASPIRADOR COM
MANDRIL

UNID. 1
ABC

124,A5 124,A5

5v PORTA AGULI'iA UNID. B ABC 39,80 318,4ü

40
PORTA AGULHA MAYO HEGAR

sru ví»m 14 cM
UNID. 2

AtsC
30,00 6C,0ü

41
PORTA AGULHÀ MAYO HEGAR

srH,t vírre 16 cM
LJNID. 1 ASC

37,25 74,50

)-+L TÊNTACANULA UNID. L ABC a /,n 18,80
ÀaAJ TESOURA UNID. 4 ABC 24,ü0 96,00

TESOURA DE MAYO UNID 3
ABC

PROFISSIONAL
38,5ü 115,50

45 TESOURA MAYO CURVA 15 CM UNID. 2
ABT,

PROFISSIONAL
3ü,00 6ü,00

/+o TESCIURA MÂYO RRETA 15 CM UNID. 2
ABC

PROFISSIONAL
30,00 60,00

4t TESOURA METZEMBAUM CURVA
14 CM

UNID. 4
ABC

PROFISSIONAL
31,00 i 24,00

48 TISOURA METZENBAUI/ UNID. 4
ABC

PROFISSIONAL
Ã) 7\ I / I,UU

43
cÀNULA onornnírucrn DE

GUEDEL - KIT COM 6 TAMANHOS
DTFERENTES i00,G. 1,2,3,4)

UNID. 3 OXIGEL 21,80 63,ü0

5ü
coNruNTo PARA NEBULtznÇÃo
ADULTO

UNID 30 N5 6,80 ZD4,AO

1t i5TÊTOSCOPIO UNiD. 14 VITALGOD 18,00 252,44
52 FOCí] AUXI LIAR PCIRTATI L t_!NtD. 1 QUALITi 498,00 499,00

ÜTOSCOPiO UNID. 'iI TUIKATOS ?qq nÍ] 299,00

f+

RÊANIMADOR MANUÂL
ADULTü ccMpLETo laaGo
auro-inrLÁvrr,
RESERVAToRto r uÁsc*R*
FÀ/-IÂI \

UNíD. 15 MD l-83,C0 2.745,A4

55 UMIDIFICADCIR OXIGTNIO UNID. 10 RWR l-6,ü0 160,00
56 FLUXOMETRO 30L UNID. 10 RWR 135,00 1.350,00

\fALOR GLOBAL: RS 26.8Í3,47 {VINTE E UM MIL. DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REÂIS E QUÂRENTA E

5ETE CENTAVOS)

2-2- DAS ORDENS DE COMPRA§: Os produtos licitados/contratados serão entregues
meciiante exoedição cje ordens de compras, por parte cia administração a Cü|riTRATADA,

Preleitura Municipal de São Gonçalo do Amarante * Estado do Ceaná Rua lvete Alcântara, n. 120 - CEp: 62.ó?0-0S0 - Sào Gonçala
do Amarante - CE Fone/Fax: {85) 33 i54100 - CNPJ n' 07,533.656/0001-19 - CGF 06,920.23?-0 E-maii:

prefeiruramunicipal@pmsga.com.br - Site: hte://www.saogoncalodoamarante.ce.eov.brl

e çte docun:çnl* Ísi *ssinsdq: riigitnlmenie pr:r Luci* f*nten*le Ritleiro.
F*ra *eri§iüãr à$ ãÉ*iirêtijrirs vá ae site htÍps;l/w*w.portaleleassirraturas.çorfi.br:44S e utiihe $ cudigo Zí?D-71Â:-Â4gõ-a5FS.
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que indicarão os quantitativos â serem entregues, de acordo com a ccnveníêncÍa e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilídade financeira da CONTRATÂNTE.
2.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantídade,
devendo ser entregue ao beneficíário do contrato no seu endereço físico. ou enviada via
fac-símíle ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço
eletrônico, cujos dados constern do cadastro municipal.
2.?.2- A CONTRÂTADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de ccmprê,
oportunidade em que receberá a atesto declarando o fornecímento. üs produtos serão
entregues nas seguintes condíçôes:
a) Nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, indícados na ordern de
a0mprâ;
a) No prazo de nc máximo dÊ IS {QUINZE) DIAS úTEIS após o recebimento da ordem de
compra, no horárío de 08h às 12h ou das 14h às 17h.
2-2-3. C aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabllidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparídade com âs especificaçôes
estabelecidas neste termo de contrato quanto aos produtos entregues.
2-2.4" Os pr0dutos devem ser entregues confcrme solícitado na ardem de ccmpra,
observando rigorosamente as específicações contidas no contrato e observações constantes
de sua praposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2"2-5" Para os produtos, objeto deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome da Secretaria Municipalde Saúde.
2"2,5-1. As informaçÕes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
requeridas junto a Secretaria Municipal de Saúde.
2-2-6- No caso de constatação da inadequaçâo do produto fornecido às normas e
exigâncias especificadas no contrato, na ordern de compra elou na proposta de preços a
administração os recusará, devend* ser de ímediato ou no prazo máximo de 24 {vinte e
quatro) haras adequadas às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveís. na forma da lei e deste instrumento.
2-3- Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços, bem
ainda às normas vígentes, assumindo a CONTRATÂDA a responsabilidade pelo pagamentc
de todas os impostos, tãxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciaís, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceíros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o olrjeta
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcârrtarq n. 120 - CEp: 62.6?B-§0ü * Sào Gonçafu:
do ÂÍBaÍaíÍe - cE ForelFax: (85) 33154100 - CNPJ n" 07.533.656/0001-19 - cGF 06.92ü.237-0 E-rxait:

pretêiFrramunicipal@pmsga.c*m.br - Site: http:l7r.l,ww-sacqoncalodoamarantc.ce.gov.brl

âi;i* i,.1*r:L:*a:;ir; í;_:: **sin;*,; di11ii*irr:+;::1+ *+l 1.r..:*ia Fr.t:t*íl*lí,: i{l!**iÍi.}.

tr

.*

F.
í:
ÕJ
L
*l

§
"Õ,
c
fr

§:
§?
B
i.i*
c
êq

g§
'cã

;;f

!:

Ã=.YC

r$
C :J

§3c

ft,-

ab

Ê5
6fi

":t' G
c *-a

:--
n#
âG"ã>
€íf
6§ua



.,ffi'r$ )8í**-.
'Í *;çr :

1-
1* r"*i,,,ti, 

,.a.'ESTADÜ
PREFEITTJR,Â MUNICIPAL DE sÃo Goir ,{L() DO .{.\I,{RANTE

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa au dolo na execução do fornecimento, não excluindo au

reduzindo essa responsabilídade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão

interessado;
e) Àceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantítativas até 25% {vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei N6.

8.666193;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamento das atividades administrativas da Secretaria de SaÚde Munirípio de São

Gonçalo do Amarante - CE

CLÁUSULA TER(EIRA. DO VÂLOR" DO PAGAMÉNTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO

ECONOMICO FINANCEIRO
3.1. CI presente contrats tem o valor global de RS 26.813.47 {VINTE E UM MlL,

DUZENTO§ E QUARENTA E DOls REAI§ E QUARENTA E §ETE CENTAVOS).

3"2. PÀ6ÀMENTO: O pagamento será efetuado, conforme entrega dos pradutos, segundo

as ordens de compras expedidas pela administração, de conformídade com as notas

fiscaislfaturas devídamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das cefiidões

de regr-rlaridade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta de preços.

9.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçôes contratuais, através de

crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

3.2.2.. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa farnecedora não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o vâlor devido deverá ser acrescido de

encargos moratórios proporcionais aos dias de atrasÕ, apurados desde a data limite prevista

parã ü pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fármula:

fM=lxNxYP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devida

I = índice de atr-lalização fínanceira, calculado segunda a fórmula:

I = {Tx/ 100}
365

Tx = IPCA (IBGE)

Prettittlra Municipal de São Gonçalo dr: Arnarante * Estado do Ceará Rua Iveie Alcântara, n' 120 * CEP: 62.670-80Ú - Sào Gonçalc
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N = Número de dias entre a data límite prevista para o pagamento e a daia do efetivo
pagamento
VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas cle preÇos não sofrerão reajuste antes
de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-lVl da

Fundação Getúlio Vargas.

3"4, REEqUILíBRlo ECONÔMIco-FINANCE!RO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso f*rtuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá,
mediante procedimento administratívo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
tontratado e a retribuição da Administraçãc, para a jr.rsta remunerãção das produtos,
obletivando a manuterrção da equilíbrio ecr:nômico-financeirr: inicial do contrato, na fsrma
da artiga 65, ll, "d" da Lei NÕ. 8.666/93, aiterada e consolidada

CLÁUsIILA QUARTA - DA VIGÊNcIA
4,Í. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais eíeitas a partir da
data de sua assínaturra e vigorerá até 31 D_E JUNHO pE 2021.

CLÁUSULA QIJINTA _ DA ORIGEM DO§ RECURSOS

5"Í. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da
Secretaria Municipal de 5aúde: 0701.10"122.0080.2.055 ENFRENTAMENTCI DA
EMERGÊNcIA NA PREvENÇÃo coMBATE Do coRoNAVtRUs-covtDIg; ELEMENTo DE

DESPESA§: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO§ E MATERIAL PERMANENTE.

CLAUSULA §EXTA - DA OBRTGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçôes da
contrato, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
6.2. São obrigações do fornecedcr:
a) Entregar os produtos licitados dêntrCI dos padrôes estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Saúde, de acordo com o especificado neste contrato, que faz parte deste
instrumento, observando ainda tadas âs normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes da
descumprimento de qualquer cláusula cu condição aqui estabelecida;

Pref,eitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Esiado do Ceará Rua lvete Alcântara, n" I 20 - CEP: 62.6?0-Sü0 - Sào Gonçalo
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b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer encargús judiciais ru
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execuçãc da contratCI que lhes sejam imputáveís, ínclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecímento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte, o objeto
do csntrata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do
Amarante - CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaqão ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) lndicar preposto. aceito pela Secretaria Municipal de Saúde, para representá-lo na
execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante da CONTRATANTE deverão ser comunicadas a seus supericres em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) Entregar as produtos de Íarma a não comprometer o funcionamento dos servíças da
Secretaria de Saúde do Município de São Gonçalo dc Âmarante * CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horárío da entrega, não sendo aceitos os produtos
que estiverem em desacordo (om as especiÍicaçôes constantes deste instrumento! nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solícitados pela Secretaria Municipal de Saúde,
cujas reclamações se obriga a atender pi"ontamente, bem como dar ciência ao mesmoj
imediatamente e por escríto, de qualquer anormalidade que verificar quandc da execução
do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Municípío de São Gonçalo do Amarante - CÊ,

no tocante eo fornecimento dos produtos, assim {omo ao cumprimento das obrigaçôes
prevÍstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade ds fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
I) (omunícar imediatamente ao lt/unicípio de São Gonçalo do Amarante - CÊ qualquer
alteração acorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para
recebimento de correspondência;
m) Possibilitar a Secretaria Municipal de Saúde efetuar vistorias nâs suas instalações, a fim
de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
n) Substituír em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de Sãc Gonçalo do
Amarante - CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte
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ESTADO DO CEÂRÁ
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÀO_GONÇALO_DO Al\{ 4.RÂNTE

os produtos recusados pela Secretaria Municipal de Saúde, caso constatadas divergências
nas especificaçôes, às normas e exiEêncías especificadas no contratc ou na sua proposta de
preÇ0s;

oi Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo scbre quaisquer dados.

infarmações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçaio do
Amarante - C[, de que venha â tomâr conhecimento ou ter êcessô, ou que venham a ser

canfiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste contrato;
p) Arcar com as clespesas conr embalagem, seguro e transporte dr:s produtr:s ate o{s}

locaN(is) de entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nas normas vigentes.
6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuaís decisões judiciais, eximindo o Município de São

Gonçalo dc Amarante - CE de qualquer solídariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa irnposta ao Município de 5ão Gonçalo
do Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei

ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e
pagas, as quais serãa reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que
ficará, de pleno direito, autarizada a descontar, de qualquer pagamenta devido ao
fornecedar, o valor correspondente.
6.2.7,. O fornecedor detentor do registro autoriza o Municípío de São Gonçalo do Amarante

- CE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretarnente das
faturas pertinentes âos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial cu extrajudicíal, assegurada a prévia defesa"
6.2-3= Â ausência ou omíssão cla fiscalização do Município de 5ão Gonçalc dc Amarante -
CE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nêste cCIntrato.

6.2.4" Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitida, em hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for
solicitado.
6"2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRÂTÂDA, nãa
poderá ser alegada como motivo de força maior para ü atraso, má execução ou inexecução
do fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.
5.3. A CüNTRÁTANTE obriga-se a:

a) lndicar r: Iocal e horários em que deverão ser entregues os produtos;
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na cnanÁ

b) Peimitir ao pessoal da CCNTRÀTANTE acesso ao local da entrega desde que obseruadas
as normas de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

clÁusuu sÉnue - DAs tlrrnaçÕrs
7-1. Qualquer alteração contratuai só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações pcsteriores, após apresentação da devida
j ustificativa pela a utori dade ad m inistrativa.

CLAUSULA OTTAVA - DAS SANÇOES
§"I. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Àmarante
- ÇE e será descredencíado no Cadastro do Município de São Gonçalo da Âmarante - CE,

pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante quê, convocads dentro do
prazü de validade de sua proposta de preços:
| - Não assinar o contrato;
II - Não entregar a documentação exigida;
lll - Apresentar documentação falsa;

IV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;
VII - Fraudar a execução do contrats;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais
rominações legais:
l, Multa de 2ü% (vínte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação Íalsa exigida para o certame;
cl Não manter a proposta de preços;
d) Frar.ldar na exeeução do cantrato;
e) Comportar-se de modo ínidôneo.
ll. Multa n'loratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valsr
da compra, câso seja inÍerior a 3CI {trinta) dias, no caso de retardamento na exerução da
entrega dos bens;
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Ill, Multa morãtória de 2A% {vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecímento do bem requisitado.
8.3. Na hipótese de ato ilícíto, outrãs occrrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às ativídades da Administraçã*, desde
que não caiba a aplícação de sanção maís grave, ou descumprimento por parte do licitante
de qualquer das obrigaçÕes definídas neste instrumento, no cCIntrato ou em cutros
documentos que c ccmplementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666193, alterada e
consolidada, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) atê ?A% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo do contrato, conforme o casÕ.

8"4. C valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco] dlas a contar da notíficação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Ârrecadação Municipal - DAM,
8.4.1. Se o valor da muÍta não for pago, ou depositado, será automaticamente descantado
do pagam*nto a que o licitante fizer jus.

8.4.2. fm caso de inexistência ou ínsuficÍência de crédito do licitante, o valor devído será
cobrado administrativamente ou ínscrito como dívida ativa do município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondente§.
8.5. PRCICEDIMENTO ADMINISTRÂTIVO: As sançÕes serão aplicadas após regular pro€ess§
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditorío_
8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradítório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 {cinco) dias úteis para as sanções exclusÍvamente de multa e advertência;
b) 1ü {dez} días corridos parâ a sançãc de impedimento de licitar e csntratâr .om o
Municípi* de 5ão €onçalo de Âmarante - CE e descredenciamento no Cad*stro de
Fornecedores do Município de São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 {cinco)
an05.

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração PÚblica ou ao erário deverá inaugurar um procedímento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedímentos licitatórics serâc
comunicados oÍicíalmente e, devidamente instruídos à Procuradoria Geral do Município de
5ão Gonçalo do Amarante - CE para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a
adjudicação serão comunícados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral
do Município de São Gonçalo do Àmarante - CE.
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ESTADO DO CEARA

CLÁUSULA NoNA - DA RE§cIsÃo
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei.

9.2. Alêm da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindidc de

pleno direito, independente de notiÍicação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

CôNTRATADA o direito de reclamar indenizaçÕes relativas às despesas decorrent*s cje

encargos provenientes da sua execução, ocorrendc quaisquer infrações às suas cláusulas e

condiçÕes ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos aitigos 77 e 78 da Lei N'.
8.666/93.
9.3. O procedirnento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei

N". 8.666/93.

CLAUSULA OÉClnAA - DAS DtSpOStçÕEs FtNAt§
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do corrtratü, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilltação e

qualificação exigidas na licitação.
Í§.2. Õ presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada a pi"oposta de preÇos.

10.3. A CONTRATANTI se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
1§"4" O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de Sâo

Gonçalo do Amarante - CE ou por acordo das pafies, com as devidas justificativas, nos
casos previstos nã Lei No- 8.566193.

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a CONTRATANTE â responsâbilidade por seu pagamento, nem
poderá onerâr o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das bens pela

Adminístração.
10.ê. A CONTRATÀDA, na execução da contrato, sem prejuízo das respansabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressâ autorização
da Administração.
10.7. 0 Município de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no toda ôu em parte, os

bens entregues em desacordo coÍr os termos do termo de referência. da proposta de
preços e deste csntrato.
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peÇas que
formam o procedímento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor desígnado pela
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ns. 8.555193.
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CLÁU§ULA ONZE - DO FORCI

11.1. O foro rja Comarca de Sãc Gonçalo do Amarante - CE e o competente para dirinrir
questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2" do
art. 55 da Leí NO. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmanr CI presente instrumento, perante testemunhâs que
também o assinam, para que produza os seus jurídícos e legais efeitos.

5ão Gonçalo do Amarante * C8,24 de Março de 2021.

MUN|CíPIo DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

{NPJ N". 12.045.640/0001 -$5
§ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AÍrIÀ KELVE DE CASTRO §AMASCENO
CONTRATANTE

EQUTPOS MÉDTCOS COMÉRCIO E REPRE§ENTAçÃO LTDÂ.
CNPJ No. 01.193.8í8/8001 -30
tÚcn FoNTENELE RIBEIRo

cPF No.727.281.673-2A
CONTRATA§À
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Estado do Ceará
GO1IERNO MUNTCTTAL DE §ÃO GONÇAI,O rl0 AMARANTE

SECRETARIÀ DE SAUDE. FMS

EXTRATO DE COI{TRATO

CONT'RATO N*.......".." z 2A2 I0 I 7 4

ORIGEM." : DISpENSA DE LrCI'TAçÀO X" 2303.0I-SESA

CONTRAT'ÀNT8........: SECRE TARIA DE S;\UDE - FMS

_ üNTRAI'ADA(O).....: trQUrpOS MEDTC]OS COI\{ERC'IO E REPRESENTAÇÀO LTDA

OBJETO... : AQTJISIÇÃO EÀ,IERGEI\CIAL DE INSTRL,TN,{ENTAL E N,{ATERIAL MEDICO.
Hí]SPITÂLAR DESTIN:\DOS AOS LE,ITOS CLINICOS E LJ}'IIDADE DE TERAP1A INTENISIVA (UTI] DO
HOSPITAL GE,RAT. LUIZÂ ÂLCAI',ITARA E SII-\,,4. DE INTERESSE DA SECRET.ARIA DE SALJDE DO
N4LJNTCÍPIO I}E SÀO GO}'IÇALO DO AMARA}iTE - CE

!'ALOR TOTÀL.,..............: RS 26.813.47 (vinte e seis mil. oitacentos etreze reais e quarorta e sete Çentavosi

PROGRAMÀ DE TRABÂL1IO"......: Exercício 2A2I Atii,idade 0701.101220080.2.055 Enfrentamento da
Ernergência na Prevençao Combate do Coronavirus- COVID-19. ClassiÍicação econômiça 4.4.90.52.00 Equiparnentos
e material permanenle. Subeiemento 4.4.90.52.08, no valor de RS 26.813.47

VIGÊNCLA : 24 de Março de 2021 a 3t) <le Junho de 202 tr

DAT;L DA ASSINATIIRA..... ."..: 24 de i\4ar'ço de 2A21

RUA lvfrE aLcÂxt',q,Rn. rzo



Estado do Ceará
GOY&RNO MUNICTPAL DE SÃO GONÇALO DO ÂMARÁNTE

SECRETÂRTÀ DE §ATIDE. FMS

CERTTDÃO DE Àr',rXAÇÂO DO EXTRATO DE CONTRATO

Certifico pâra os devidos fins. que tbi publicado no quadro de aviso e publicações dessa
lvfunicipalidade o(s) extlato(s) reÍbrente ao(s) contrato no 20210174. , finnado eÍlrre â SECRETARI;\ DE SA{.jDE -
Fl\'{S e EQUIPOS \,IEDICIOS COMERCIO E REPRESENJTÂÇÃO LTDA. referente âo processo licitatórig rra
nodalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. n" 2303.01-SESÀ.

SÀ(] GON(]ALO DO AI\.{ARANTE - CE,24 cle Mar.ço ite 2021

ÂN,{ KEL\Ttr DE CASTRO DAMASCENO
Secretária Municipal de Sairde

RUA IvETE LtcÂNra«1. rzo


